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Senhor Presidente 

Por meio do ofício referenciado, Vossa Excelência encaminhou à sanção cópia do 
Projeto de Lei nº 132/17, de autoria dos Vereadores Reis e Edir Sales, aprovado na sessão de 
15 de maio de 2019, que institui o passe livre aos Policiais Civis e Militares e aos integrantes 
da Guarda Civil Metropolitana, no transporte coletivo municipal. 

Não obstante o nobre intento de seus autores, no sentido de prestigiar a prestação do 
serviço de segurança pública por seus agentes, a propositura não reúne condições de 
prosperar, conforme razões a seguir aduzidas. 

A legislação municipal já assegura o direito à gratuidade no transporte público coletivo 
urbano para os Policiais Militares  e os integrantes da Guarda Civil Metropolitana, 
independentemente do horário das viagens, desde que devidamente fardados ou 
uniformizados, nos termos da Lei nº 9.939, de 16 de julho de 1985, e dos respectivos 
regulamentos. 

A extensão da gratuidade, na forma pretendida pela propositura implicaria em clara 
interferência no custo do transporte e na fixação da tarifa, envolvendo, pois, questão que 
repercute em matéria orçamentária, ao mesmo tempo em que configura ingerência no serviço 
de transporte coletivo de passageiros, atualmente prestado sob regime de concessão e 
permissão de serviço público, matérias cuja iniciativa legislativa é exclusiva do Prefeito, 
conforme estabelecido no artigo 37, § 2º, inciso IV, e no artigo 69, inciso IX, ambos da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo. 

Simultaneamente, a propositura incide em ilegalidade, haja vista que contraria o 
disposto no artigo 178 da Lei Maior Local, o qual determina que as tarifas dos serviços públicos 
de transporte são de competência exclusiva do Município e deverão ser fixadas pelo Executivo. 

Desse modo, ao legislar sobre assuntos próprios da esfera privativa de competências 
do Poder Executivo, o texto vindo à sanção extrapola as atribuições do Legislativo, ferindo o 
princípio da independência e harmonia entre os Poderes, consagrado no artigo 2º da Carta 
Magna e reproduzido no artigo 6º da Lei Maior Local. 

Ademais, a questão relativa às isenções e reduções tarifárias no sistema de transporte 
coletivo municipal acha-se devidamente disciplinada por lei específica, que confere ao assunto 
tratamento amplo e sistemático. 

De fato, a Lei nº 13.241, de 12 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a organização 
dos serviços do Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São 
Paulo e autoriza o Poder Público a delegar sua execução, estabelece, no § 4º de seu artigo 27, 
que "as dispensas ou reduções tarifárias de qualquer natureza, além daquelas já vigentes na 
data da promulgação desta lei, deverão dispor de fontes específicas de recursos". 
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Não há como deixar de assinalar que, ao impor a necessidade de aporte adicional de 
recursos, a medida importa aumento de despesas, sem a indicação dos recursos 
correspondentes, a par de envolver matéria orçamentária e de interferir na competência 
exclusiva do Executivo para conduzir a execução orçamentária. Além disso, acha-se em 
desacordo com o disposto nos artigos 15 e 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o que a inquina simultaneamente de 
inconstitucionalidade e ilegalidade. 

Nesses termos, por força dos óbices constitucionais e legais acima expostos a iniciativa 
não detém condições de prosperar, motivo pelo qual sou compelido a apor-lhe veto integral, 
com fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o 
assunto ao reexame dessa Colenda Casa Legislativa. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e 
consideração. 

BRUNO COVAS, Prefeito 

Ao Excelentíssimo Senhor 

EDUARDO TUMA 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo 
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